
 

EMENDA No        , DE 11 DE JULHO DE 2025.

Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 105/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA,  do Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, 

Decreta:

Art. 1º O arƟgo 3º da Lei nº 1.073/93 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º Fica declarado como feriado religioso municipal o dia 31 de outubro 
de cada ano.”

Art. 2o   ……………………………………………………………………………………

Sala das Comissões, 11 de julho de 2025.

       GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO        FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente    Secretário

FABIANO OST
    Membro

                                               Comissão de ConsƟtuição e JusƟça
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